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Consequências:Consequências:

• Favorece a dependência e a não participação

Aumento despesas
Não melhora a 

qualidade de vida

• A  despesa  pública  das prestações  não  tem 

retorno ou tem pouco retornop

• Constitui um obstáculo para usufruir de outrosp

direitos
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Paradigma da Vida IndependenteParadigma da Vida Independente

Pressupostos básicos (Morris, 1993)

• Igual valor;

Di i d i õ• Direito a tomar decisões;

• Direito a controlar a própria vida;Direito a controlar a própria vida;

• Direito a participar plenamente na actividade económica, 
política e cultural da comunidade como os semelhantes.
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Comparação de caso clássico e caso de Vida Independente (Blanco et al., 2009)

Caso A. Caso B.

D úbli D úbliDespesa pública
Pensão                                               28.000€
Complemento de grande invalidez     14.000€
Total                                                    42.000€

Despesa pública
Assistência pessoal 25.000€
Total 25.000€

O d d i d 25 000€

Retorno
Impostos indirectos                             -6.720€
T t l 6 720€

Ordenado privado 25.000€

Retorno
Impostos indirectos utente -4.000€
I t i di t i t tTotal                                                    -6.720€ Impostos indirectos assistentes
pessoais -2.800€
Segurança Social empresa -7.500€
Segurança Social assistentes

i 7 500€pessoais -7.500€
Total -21.800€

Despesa pública final 35.280€ Despesa pública final 3.200€
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